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quarta-feira, 26 de Junho de 2024

Bem II no Município de São Gabriel da Palha.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo, em 25 de junho de 2024.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal

Publicada	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Estado	do	
Espírito Santo.

Protocolo 1348294

Lei nº 3.219, de 25 de junho de 2024.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA UNIDADE  
DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO BAIRRO CACHOEIRA 
DA ONÇA, QUE PASSA A DENOMINAR-SE 
“THEREZINHA MARGARIDA TAQUETTE CANAL”.

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada como “Therezinha Margarida 
Taquette Canal” a unidade da Estratégia de Saúde da 
Família (ESF) localizada no Bairro Cachoeira da Onça, 
no município de São Gabriel da Palha-ES.
Art. 2º O nome “Therezinha Margarida Taquette Canal” 
será	 utilizado	 oficialmente	 para	 referir-se	 à	 referida	
unidade da ESF, devendo constar em documentos, 
placas, sinalizações e quaisquer outros meios de 
identificação	relacionados	à	unidade.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado 
a	 confeccionar	 e	 afixar	 Placa	 de	 Identificação	 e	
Homenagem no referido prédio, em conformidade, no 
que couber, às Leis Municipais, Estaduais e Federais 
vigentes atinentes ao assunto.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo, em 25 de junho de 2024.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal

Publicada	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Estado	do	
Espírito Santo.

Protocolo 1348302

Lei nº 3.220, de 25 de junho de 2024.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA RUA IX NO 
BAIRRO MORAR BEM II DE “RUA MARTIM RUNG”.

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.	Fica	oficialmente	estabelecido	o	nome	“Martim	
Rung” para a Rua IX localizada no Bairro Morar Bem II 
no Município de São Gabriel da Palha.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo, em 25 de junho de 2024.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal

Publicada	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Estado	do	
Espírito Santo.

Protocolo 1348309

Edital

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA N.º 094/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a realização do Processo Seletivo Para 
Cadastro de Reserva de Cargos Administrativos, no 
Âmbito da Administração Pública Municipal/Secretaria 
Municipal de Educação - nº 01/2024, para Contratação 
Temporária de servidores para o exercício das 
atividades de Servente, Merendeira, Coordenador de 
Turno, Pedreiro e Eletricista, para atuar no âmbito da 
Administração Pública Municipal, nos termos das Leis 
Municipais Nº. 2571/2007 e suas alterações, e, Nº. 
2651 de 10 de maio de 2017 e Decreto N.º 4018/2024, 
de 13 de março de 2024, que “Homologa Resultado 
de Processo Seletivo Para Cadastro de Reserva de 
Cargos Administrativos, no Âmbito da Administração 
Pública Municipal/Secretaria Municipal de Educação - nº 
01/2024”.

R E S O L V E:
Art. 1.º - CONVOCAR	 os	 candidatos	 classificados	
no Processo Seletivo nº 04/2023, conforme relação 
constante no Anexo Único que integra este Edital, para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos/
Secretaria Municipal de Educação, no prédio da 
Prefeitura Municipal, situado à Praça Vicente Glazar, 
N.º 159, Bairro Glória, nesta Cidade, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, no horário de 12h (doze horas) 
às 18h (dezoito horas) de segunda-feira a quinta-feira 
e no horário de 7h (sete horas) às 13h (treze horas) na 
sexta-feira, para apresentar os documentos exigidos.
Art. 2.º - O não comparecimento do candidato no prazo 
de 48 horas, contados da data da convocação, implicará 
na	sua	reclassificação,	assumindo	o	último	lugar	na	lista	
de aprovados de cada cargo.
Art. 3.º - No ato da convocação o candidato deverá 
entregar cópia simples dos seguintes documentos, 
munidos dos originais:
- Uma Foto 3x4 recente;
- Atestado de Saúde Ocupacional;
- Cópia do CPF (com Comprovante de Situação 
Cadastral);
- Cópia do Documento de Identidade;
- Cópia do Título de Eleitor e Certidão de Quitação 
Eleitoral;
- Cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (frente e verso);
- Cópia do Cartão PIS/PASEP (se possuir);
- Cópia da CNH - Carteira Nacional de Habilitação 
(Observar Categoria - Cargos que exigem);

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003400370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




